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Prefeitura Municipal de Lajedão
Decreto

 

 

DECRETO Nº 06 DE 15 DE ABRIL DE 2019. 

 

DECRETA PONTO FACULTATIVO MUNICIPAL E 

DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJEDÃO, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais e tendo 

em vista o que determina a Lei Orgânica do Município. 

 

RESOLVE: 

 

ARTIGO 1º - Decreta no dia 18 de abril de 2019, ponto facultativo municipal, exceto nos locais que 

funcione em regime de turnos ou plantão. 

ARTIGO 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação revogada as disposições em 

contrário. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE LAJEDÃO, 15 DE MARÇO DE 2019. 

 

 

HUMBERTO CARVALHO CÔRTES 

Prefeito Municipal 
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